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DECRETO Nº 11.415, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 1379/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 356.504,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e
quatro reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.122.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (598)        R$ 51.000,00
Recurso: 0001

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.122.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.40 – Serv. de tecn. da inf. e comunicação - PJ (599)           R$ 21.000,00
Recurso: 0001

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2087 - Manutenção do CRAS
3.3.90.30 - Material de consumo (671)  R$ 19.000,00
Recurso: 1005

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
15.452.0014.2048 - Manut. Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.30 - Material de consumo (631)  R$   8.000,00
Recurso: 0001

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2118 - Bloco de Proteção Esp. de Alta Complexidade - BL PSEAC
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (742)         R$ 80.200,00
Recurso: 1005

11.03 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.244.0014.2089 - Bloco da Proteção Social Básica - BL PSB
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (708)            R$ 87.400,00
Recurso: 1257

11.04 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.243.0014.2005 - Projetos Fundo Mun. Criança e Adolescente
3.3.90.30 - Material de consumo (773)  R$ 61.800,00
Recurso: 1035

11.04 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.243.0014.2005 - Projetos Fundo Mun. Criança e Adolescente
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3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (779)         R$ 12.704,00
Recurso: 1035

11.04 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.243.0014.2005 - Projetos Fundo Mun. Criança e Adolescente
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (787)           R$ 15.400,00
Recurso: 1035

Total SUPLEMENTAR         R$ 356.504,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit financeiro
Recurso: 0001 - Livre          R$ 179.200,00
Recurso 1035  -FMCA          R$   89.904,00
Recurso: 1257 - Estrut. Rede Soc. Prot. Social Bás. - Invest.         R$   87.400,00

Total Fonte de Recursos                     R$ 356.504,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.416, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 1170/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 – Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário 
3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores (466)              R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR       R$ 1.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 – Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores (461)              R$ 1.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                         R$ 1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.417, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 1171/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), classificados sob a seguinte dotação
orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2026 – Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.92 – Despesas de exercícios anteriores (395)              R$ 9.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR                        R$ 9.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

08.01 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2026 – Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (392)    R$ 9.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                         R$ 9.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.418, DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

A  VICE-PREFEITA  em  exercício  do  cargo  de  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do Município e atendendo solicitação contida no
expediente 1354/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), classificados sob a seguinte dota-
ção orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 - Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.30 - Material de consumo (982)  R$ 15.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR            R$ 15.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2086 - Promoção de Eventos Esportivos
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (987)         R$ 15.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos                       R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 28 DE JANEIRO DE 2020.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício do cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.822, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 24.594/2019

         

OBJETO:  NOMEIA  os  novos  membros  da  Comissão  Processante:  os  servidores  efetivos

ALICE CRISTINA SCHNACK, ocupante do cargo de Fiscal Fazendário, matrícula 7627, ANA

CRISTINA CARVALHO BRENNER, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula 6953; ANDREA

HAETINGER, ocupante do cargo de Professora, matrícula 5568; e como membro substituto,

JOSIANE  PEZZI,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  matrícula  6895,  para  sob  a

presidência da primeira, prosseguirem o Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela

portaria nº 26.659, de  23 de outubro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.823, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 22.470/2019

         

OBJETO:  NOMEIA  os  novos  membros  da  Comissão  Processante:  os  servidores  efetivos

ALICE  CRISTINA  SCHNACK,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Fazendário,  matrícula  7627;

WALDIRENE BEDINOTO, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula 5258; GRAZIELA

MARIA  FICK,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  7083  e  como

membro  substituto  MARINÊS  BROCK  FERRARI,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração, matrícula 3471, para sob a presidência da primeira, prosseguirem o Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.584, de  30 de setembro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.824, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 22.978/2019

         

OBJETO: NOMEIA os novos membros da Comissão Processante: os servidores efetivos ALICE

CRISTINA SCHNACK, ocupante do cargo de Fiscal  Fazendário,  matrícula  7713; LUCIANO

ANDRE FISCHER, ocupante do cargo de Fiscal de Trânsito e dos Serv. de Transp. Urbano,

matrícula 8645; REJANE DORST, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula

5910;  e  como  membro  substituto,  LISELOTE  SEIBT,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Administração, matrícula 4277, para sob a presidência da primeira, prosseguirem o Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.661, de  23 de outubro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.825, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 20.792/2019

         

OBJETO: NOMEIA os novos membros da Comissão Processante: os servidores efetivos ALICE

CRISTINA  SCHNACK,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Fazendário,  matrícula  7627,  ANA

CRISTINA  CARVALHO  BRENNER,  ocupante  do  cargo  de  Enfermeira,  matrícula  6953;

CLÁUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório, matrícula

5499; e como membro substituto, JOSIANE PEZZI, ocupante do cargo de Assistente Social,

matrícula 6895, para sob a presidência da primeira, prosseguirem o Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.671, de  28 de outubro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.826, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 20874/2019

         

OBJETO: NOMEIA  os novos  membros da Comissão Sindicante: os servidores efetivos ALICE

CRISTINA  SCHNACK,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Fazendário,  matrícula  7627;  REJANE

DORST,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  5910;  ROSANA

ZONATTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 4217 e, como membro

substituto, LUCIANO ANDRÉ FISCHER, ocupante do cargo de Fiscal de Trânsito e dos Serv.

de Transp. Urbano, matrícula 8645, para sob a presidência da primeira, prosseguirem a

sindicância investigatória, instaurada pela portaria nº 26.597, de 02 de outubro de 2019,

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 218 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 30 (trinta) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.827, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº 18.707/2019

         

OBJETO: NOMEIA os novos membros da Comissão Processante: os servidores efetivos ALICE

CRISTINA SCHNACK, ocupante do cargo de Fiscal  Fazendário, matrículas 6615; ANDREA

HAETINGER,  ocupante  do  cargo  de  Professora,  matrícula  5568;  GRAZIELA  MARIA  FICK

ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 7083; e como membro substituto,

CLÁUDIA  HERRMANN  HUNEMEYER,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,

matrícula 7055, para sob a presidência da primeira, prosseguirem o Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela portaria nº 26.574, de 24 de setembro de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.828, DE 27 DE JANEIRO  DE 2020.

             

Processo nº  27.932/2015

         

OBJETO:  NOMEIA  os  novos  membros  da  Comissão  Processante:  os  servidores  efetivos

ALICE  CRISTINA  SCHNACK,  ocupante  do  cargo  de  Fiscal  Fazendário,  matrícula

7627;ANDREA  HAETINGER,  ocupante  do  cargo  de  Professora,  matrícula  5568;  DANIELA

MARIA FICK MORO, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 6614; e como

membro  substituto  TIAGO  BLOMKER,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Informática,

matrícula 8460, para sob a presidência da primeira, prosseguirem o Processo Administrativo

Especial, instaurado pela portaria nº 26.332, de  18 de junho de 2019.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 13.105, de 16 de março de 2015

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

GLÁUCIA SCHUMACHER
Vice-Prefeita em exercício do Cargo de Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
scf
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P O R T A R I A    N.º 26.837, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

             

EXONERA, a pedido,  a  servidora estável
VERA LUCIA KIST LANGE.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de

conformidade com o art. 57, I, da Lei Complementar 001/2016, que dispõe sobre o Regime

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora estável que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 1° de fevereiro de 2020, a servidora estável VERA LUCIA

KIST LANGE, matrícula 3086, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente, regime

Estatutário, sendo o último dia trabalhado em 31 de janeiro de 2020.                        

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de janeiro de 2020.

                                    
GLAUCIA SCHUMACHER,

Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas.       
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 052-04/2020

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade

com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente nº

29916/2019,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente;

considerando  a  homologação  da  classificação  final  de  concurso  público;  considerando  o

afastamento por licença maternidade da servidora efetiva Andiara Cristina Pena Lenhardt;

considerando  o  não  comparecimento  da  candidata  Elisa  Gonzatti  no  Departamento  de

Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  31 de janeiro de 2020, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona

a contar de 12 de fevereiro de 2020, início do ano letivo nas escolas de Ensino Fundamental,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor Anos Iniciais

SABRINA HERRMANN - Classificação 61º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 29 de janeiro de 2020.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf
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PREGÃO PRESENCIAL 11-06/2020 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA  DE  MATERIAL  DE  JAZIDA,  PARA  A  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS.A sessão pública ocorrerá no dia 13/02/2020, às
14h00, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242,
3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  29  de  janeiro  de  2020  –  Natanael
Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1204/2020
- CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ
nº 04.008.342/0001-09
- VALOR: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais)
- FUND. LEGAL: art. 13, I c/c art. 25, II da Lei 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007-04/2020
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1207/2020
- CONTRATADA: INSTITUTO EDUCACIONAL E TECNOLÓGICO PRIMEIRA OPÇÃO LTDA ME,
CNPJ nº 13.770.411/0001-08
- VALOR: R$ 51.081,84 (cinquenta e um, oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos)
- FUND. LEGAL: art. 13, I c/c art. 25, II da Lei 8.666/93.
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Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 20336/2019
Autuado: LETICIA TROMBINI (odontóloga)
CNPJ ou CPF: 007.753.410-70
Data da Autuação: 28/08/2019
Localidade: Rua Bento Gonçalves, nº 801, sala 403, Centro, Lajeado/RS
Dispositivos  legais  transgredidos  e  tipificação  da  infração:  9.1  da  Portaria  RS nº

40/2000. A infração está tipificada no art. 10, inciso III, da Lei Federal nº 6437/1977.
Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado

fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pelo Secretário da Saúde. 
Data da Decisão: 02/01/2020
Penalidade Imposta: Advertência

Lajeado, 29 de janeiro de 2020
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